
LEI Nº 1.524, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009. 
 
 
 

 
 
 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REALIZAR DESPESAS COM A 8ª 
OLIMPIADA RURAL. 

 
 
 
 
 NILVO ANTONIO LAGO, Prefeito Municipal de Pinhal Grande, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas até o 
montante de R$ 2.950,00 (Dois mil novecentos e cinquenta reais), para a realização da 8ª 
Olimpíada Rural a ser realizada nos dias 07 e 15 de março de 2009, organizada pela 
EMATER, Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Secretaria Municipal de Agricultura 
Indústria e Comércio, Departamento de Cultura e Turismo e Comunidade do Rincão da 
Várzea. 
 
  Art. 2º.As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
 
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE,  
18 de fevereiro de 2009. 

 
 
 
 

NILVO ANTONIO LAGO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e publique-se 

 
 
 

RUY RUBIN 
Secretário Municipal da Administração 

 



 
 
 
 
 
 

DESPESAS PREVISTA PARA 8ª OLIMPÍADA RURAL -  2009 

 

 

Item das despesas Valor R$ 

Sonorização 500,00 

Premiações – Medalhas 498,00 

Arbitragem 350,00 

Faixas 150,00 

Camisetas 132,00 

Ornamentação e Flores 500,00 

Coquetel 120,00 

Bebidas 50,00 

Ensaio para desfile 150,00 

Divulgação 500,00 

TOTAL R$ 2.950,00 

 

 

 

 

Departamento de Cultura e Turismo 

Prefeitura Municipal de Pinhal Grande 


